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PROJETO DE LEI N° 033/04

FICA AUTORIZADO O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS A ADQUIRIR LOTES URBANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica autorizado o Município de Três Passos a adquirir os seguintes lotes urbanos de propriedade do Sr. LUIS CARLOS GONÇALVES, CI 3018854335, CPF 008.287.260-00:

“Lote Urbano nº 24 da quadra nº 323, quarteirão formado pelas ruas: Antonio Gonçalves de Oliveira, Olavo Bilac, Jangadeiros, Liberdade, Travessa do Lago e Av. Ijuí, situado nesta cidade na esquina com a avenida Ijuí e Travessa do Lago, no Loteamento Fuhrmann, com a área de 592,5992m², confrontando ao NORTE com o lote nº 25, por linha de 38,50 metros; ao LESTE com a Travessa do Lago numa frente de 11,00 metros; ao SUL, com a Travessa do Lago, numa frente de 30,50 metros; e, a OESTE com a avenida Ijuí numa frente de 25,50 metros sem benfeitorias.”

“Lote Urbano nº 25 da quadra nº 323, quarteirão formado pelas ruas: Antônio Gonçalves de Oliveira, Olavo Bilac, Jangadeiros, Liberdade, Travessa do Lago e Av. Ijuí, situado nesta cidade no lado ímpar da rua Antônio Gonçalves de Oliveira, distante 25,50 metros da esquina com a Travessa do Lago, localizado no Loteamento Fuhrmann, com a área de 525,6250m², confrontando ao NORTE com o lote nº 26 por uma linha de 34,00 metros; ao LESTE com a Travessa do Lago, lado ímpar, numa frente de 14,50 metros; ao SUL, com o lote nº 24 por uma linha de 38,50 metros; e, a OESTE com a Rua Antônio Gonçalves de Oliveira numa frente de 15,59 metros, sem benfeitorias”.

“Lote Urbano nº 26, da quadra 323, quarteirão formado pelas ruas: Antônio Gonçalves de Oliveira, Olavo Bilac, Jangadeiros, Liberdade, Travessa do Lago e Av. Ijuí, situado nesta cidade, lado ímpar do  Rua Antonio Gonçalves de Oliveira, distante 28,20 metros da esquina com a Rua Olavo Bilac, com área de 463,2750m², do Loteamento FUHRMANN confrontando ao NORTE, com o lote nº 27 por uma linha de 29,90 metros; ao LESTE, com o lote nº 23 e com a Travessa do Lago por uma linha de 14,50 metros; ao SUL, com o lote nº 25 por uma linha de 34,00 metros; e, a OESTE com a Rua Antonio Gonçalves de Oliveira, numa frente de 15,06 metros, sem benfeitorias”.

Art. 2º - Igualmente fica autorizado o Município de Três Passos a adquirir os referidos lotes urbanos com anuência da empresa L.C. GONÇALVES VEÍCULOS LTDA, CGC Nº 93.414.910-0001/00.

Art. 3º - Os lotes urbanos de que trata essa Lei, deverão ser transmitidos sem qualquer ônus reais, livres e desembaraçados, cujo ato poderá ser antecipado mediante contrato de compra e venda.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por dotação do seguinte programa da LDO: Programa 017 – Promoção do Turismo. Ação – Parque do Lago do Frei Ivo.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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